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                    ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
                    PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 
                    GABINETE DO PREFEITO 

 

 

 
 

 EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

 PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 081/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 6309/2025 

 

Expirado o prazo recursal, no que se refere o lote (19) comunico a Homologação PARCIAL, 
referente ao Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 081/2025, que trata de: “Eventual e 
futura contratação de EMPRESA(S) ESPECIALIZADA(S) EM EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 
LIGADOS A FESTAS E EVENTOS, através do Sistema de Registro de Preços, para atender as 
demandas das Secretarias de Turismo, Cultura, Esporte, Lazer e Desenvolvimento; Secretaria 
Municipal de Educação e Secretaria Municipal de Assistência Social”. HOMOLOGO o resultado 
declarando vencedora a Empresa: AC GESTÃO, PLANEJAMENTOE SERVIÇOS LTDA, que 
ofertou o menor lance para fornecer o LOTE (19) pelo valor de R$ 1.143.139,00 (um milhão e 
cento e quarenta e três mil e cento e trinta e nove reais). 

   Bom Jardim, 17 de março  de 2026. 

 

AFFONSO HENRIQUES MONNERAT ALVES DA CRUZ 

PREFEITO 
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ESTADO DO RIO E JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

MUNICÍPIO DE BOM JARDIM – RJ 

DIÁRIO OFICIAL 

ERRATA 

O Município de Bom Jardim, por meio do presente instrumento, vem a público retificar erro 

material constante na edição n° 521 do Diário Oficial, publicada em 18 de março de 2026. 

Onde se lê, no corpo do respectivo Diário Oficial: 

Edição nº 504 

Leia-se: 

Edição nº 521 

Esclarece-se que o equívoco decorreu de erro técnico na geração do documento, não havendo 

qualquer prejuízo ao conteúdo publicado. 

Ficam, portanto, ratificados e validados todos os atos, matérias e demais conteúdos constantes 

na referida publicação, considerando-se como correta a identificação da edição sob o nº 521. 

 

Bom Jardim, 19 de março de 2026. 

 

 

AFFONSO HENRIQUES MONNERAT ALVES DA CRUZ 

PREFEITO 
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